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OAWNETE oo PREFEfTD 

LEIN" 1182/97 

Modifica o inciso III do artigo 1* da Lei n" 623^9 

O Povo do Município de Viçoaa. por seus representantes legais, 
aprovou e eu. em seu noms. sanciono e promulgo a seguinta Lei: 

Art. 1» - O inciso III do artigo !• da Lei rf 623«9 passa a ter a 
seguinte radaçto: 

"III - Apãs a aprovação definitiva do pra]eto e a u * » " ' » ^ 
loteamento, o Executivo aulorizaiá as enpresas concessionárias - CEMIG. SAAE 
E TELEMIG - a instalarem seus serviços'. 

Art. 2» - Este Lei entra em vigor na data de sua publicaçto. 

Art. 3» - Rewogam-se as disposições om contrário. 

Viçosa, 15 de malo de 1997 

ÍA presente Leí é oriB&iáne db prq/eto de autoria do Vereador José Chequer, 
aprovadò em reunito da Cámare Munfcpa/. no dto 13ms/97) 
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